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Proc. USP 21.1.19194.1.6;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação 

Bauruense de Estudos Odontológicos - FUNBEO;
Objeto: desenvolvimento de programas de ensino, pesquisa, 

inovação, extensão e desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico relacionados à gestão administrativa e financeira 
necessárias à execução destes programas;

Data da assinatura: 13-12-2021;
Instrumento de Parceria
Proc. USP 21.1.18424.1.8;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação 

Gestora do Fundo Patrimonial da USP;
Objeto: estabelecer o vínculo de cooperação mútua e a 

conjugação de esforços entre as partes, definindo condições 
para transferência de recursos do fundo patrimonial instituído 
pela Fundação Gestora, bem como de eventuais outros fundos 
patrimoniais vinculados à Unidades da USP e serem incorpora-
dos pela Fundação Gestora para o apoio de programas, projetos 
e demais finalidades de interesse público a serem desenvolvidas 
em benefício da USP;

Data da assinatura: 23-11-2021;
Termo de Encerramento
Proc. USP 16.1.2535.1.4;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo - FUSP;
Objeto: termo de encerramento do acordo de cooperação 

celebrado entre a USP e a FUSP em 11-01-2017;
Data da assinatura: 15-12-2021.

 Departamento de Convênios
 Acordos de Cooperação
Proc. USP 21.1.4366.1.0;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo - FUSP;
Objeto: desenvolvimento de programas de ensino, pesquisa, 

inovação, extensão e desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico relacionados à gestão administrativa e financeira 
necessárias à execução desses programas;

Data da assinatura: 15-12-2021;
Proc. USP 21.1.13996.1.3;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação 

para Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabili-
dade e Economia - FUNDACE;

Objeto: desenvolvimento de programas de ensino, pesquisa, 
inovação, extensão e desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico relacionados à gestão administrativa e financeira 
necessárias à execução desses programas;

Data da assinatura: 13-12-2021;
Proc. USP 21.1.19168.1.5;
Partícipes: Universidade de São Paulo - USP e a Fundação 

para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Odontologia 
(FFO-FUNDECTO);

Objeto: desenvolvimento de programas de ensino, pesquisa, 
inovação, extensão e desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico relacionados à gestão administrativa e financeira 
necessárias à execução desses programas;

Data da assinatura: 15-12-2021;

4º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
070/2018 - Parecer Referencial CJ/ST 5/2021- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Santo Antônio 
da Alegria - Proc. DADETUR 166/2018 – Objeto: Infraestrutura 
Turística no Mirante Ilha do Ar - Alteração da redação das Cláu-
sulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona – o valor do presente 
convênio é de R$ 468.797,19, sendo o valor de R$ 386.608,04 
de responsabilidade do Estado e o valor de R$ 82.189,15 e/ou 
o que exceder, de responsabilidade do município - o prazo para 
execução do presente convênio será de 1.480 dias, contados 
de sua assinatura ocorrida em 15/06/2018, com vencimento 
em 04/07/2022.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
18/01/2022.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
246/2019– Parecer Referencial CJ/ST 05/2021- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Santa Fé do 
Sul - Proc. DADETUR 2583787/2019 – Objeto: Construção da 
Avenida Caminho das Águas – Etapa 2 - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Décima – o 
valor do presente convênio é de R$ 870.075,46 sendo o valor 
de R$ 870.075,46 de responsabilidade do Estado e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao Município em 
4 parcelas: I – 1ªparcela: no valor de R$ 300.000,00 – repassada 
ao município em 26/06/2020;II – 2ªparcela: no valor de R$ 
454.466,14 – repassado ao município em 14/05/2021;III – 3ª 
parcela: no valor de R$ 77.152,74 a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída; IV – 4ª parcela: no valor de R$ 
38.456,58, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída; observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alte-
rações – o prazo de vigência do presente convênio é de 810 dias, 
contados a partir da data da assinatura do convênio ocorrida em 
18/12/2019, com vencimento em 07/03/2022.Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 18/01/2022.

 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL 
DE DESESTATIZAÇÃO

Comunicado
Edital de Chamamento Público 3-2021
Aprofundamento dos Estudos do Projeto de Concessão do 

Complexo do Gasômetro e da Casa das Retortas
O Chamamento Público para apresentação dos estudos 

(“Estudos”) necessários à estruturação do Projeto de Concessão 
do Complexo do Gasômetro e da Casa das Retortas (“Projeto de 
Concessão da Casa das Retortas”) foi publicado em 30-9-2021 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOE-SP”), objetivan-
do abrir aos interessados da iniciativa privada a possibilidade 
de realizar estudos de viabilidade técnica, jurídica e econômico-
-financeira.

O prazo de inscrição e apresentação dos documentos 
necessários à autorização para os Estudos, inicialmente previsto 
até 3-11-2021, foi prorrogado por meio de publicação em 30-10-
2021 no DOE-SP e se encerrou em 13-12-2021.

O Grupo de Trabalho instituído para o aprofundamento dos 
estudos do Projeto de Concessão da Casa das Retortas analisou 
a documentação dos pretendentes e aprovou os 3 autorizados, 
os quais terão até 120 dias corridos para apresentar os Estu-
dos, a partir da publicação deste Comunicado no DOE-SP, em 
19-1-2022.

A lista dos autorizados e seus respectivos protocolos segue 
abaixo:

AUTORIZADOS PROTOCOLO
Consórcio Urbancom - Fernandes 10002-2021-0001
Fundação Doimo 10002-2021-0002
Alisson Silva Ribeiro de Mendonça 10002-2021-0003

Os requerentes autorizados já receberam os Termos de 
Autorização para aprofundamento dos estudos.

Informamos ainda que o prazo de 120 dias corridos para 
a entrega dos estudos se encerra em 19-5-2022 às 23h59min.

_______________________________________
Secretária Executiva do CDPED
Gabriela Miniussi Engler Pinto

 Extrato de Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviço 1-2020

Segundo Termo Aditivo que entre si celebram o B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão com CNPJ 09.346.601-0001-25 e o Estado 
de São Paulo por intermédio da Secretaria de Projetos e Ações 
Estratégicas referente ao CNPJ: 08.755.269/0001-90, que tem 
por objeto (i) alterar os incs. I e III da cláusula 1.1 do contrato, 
para incluir 2 projetos de Parques (Concessão Parque Villa-Lobos, 
Parque da Água Branca e Candido Portinari e Concessão Parque 
Petar), Categoria “A”; e substituir o Projeto “Presídios Estadu-
ais” pelo Projeto “Lote Noroeste - 5ª Rodada de Concessões 
Rodovias do Estado de São Paulo”, Categoria “C”; e (ii) alterar 
o “caput” da cláusula 5.1.1. do contrato, para acrescer o valor 
do ajuste em R$ 1.145.661,74, em decorrência da inclusão dos 
2 Projetos de Parques mencionados na cláusula 1 do Contrato. 
Permanecendo inalteradas demais cláusulas contratuais.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Vice-Reitor no exercício da Reitoria, de 
17-01-2022

Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação 
do Prof. Dr. Carlos Alberto Ferreira Martins como Presidente do 
Conselho da Superintendência do Espaço Físico da USP, a partir 
de 25-01-2022.

(Republicada por ter saído na seção incorreta.)

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Gestão de Compras e Licitações
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010 e suas alterações posteriores, justificamos 
que o pagamento à empresa listada abaixo não foi efetuado na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

EMPRESA: SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. 
- EPP

PROCESSO Nº: 2021.1.16135.1.9
EMPENHO: 4624272/2021

V - haja prévia anuência fundamentada acerca do cumpri-
mento das exigências constantes nos incisos deste artigo, exa-
rada pela chefia imediata ou coordenador ao qual o interessado 
está vinculado diretamente, pelos Procuradores do Estado Che-
fes das unidades de origem e de destino, e pelo Subprocurador 
Geral da área de classificação do pretendente.

§1º. Para os fins dispostos no "caput", o Procurador do 
Estado interessado deverá representar à chefia imediata ou 
coordenador a que esteja vinculado diretamente, demons-
trando o preenchimento dos pressupostos entabulados nesta 
Resolução.

§2º. Após a análise motivada da chefia imediata ou do 
coordenador, e colhidas as demais manifestações a que alude o 
inciso V do "caput", a representação será encaminhada à Corre-
gedoria da Procuradoria Geral do Estado, para emissão de pare-
cer opinativo, e ao Procurador Geral do Estado, para decisão.

§3º. A decisão de que trata o §2º será remetida em seguida 
ao órgão de Recursos Humanos da unidade de origem, para 
anotação e manutenção de cadastro atualizado do Procurador 
do Estado em seu prontuário.

§4º. Deferido o pedido, o controle de frequência do Procura-
dor do Estado interessado será feito pelo Procurador do Estado 
Chefe da unidade de destino, que deverá remeter tais documen-
tos e informações à unidade de origem, para registro e arquiva-
mento, permanecendo o controle dos demais deveres funcionais 
com o Procurador do Estado Chefe da unidade de origem.

§5º. A autorização de que trata este artigo:
1. Não dispensa o cumprimento do dever de assiduidade e 

dos demais deveres inerentes ao cargo;
2. Deve ser acompanhada de fundamentação que indique 

não haver prejuízo ao interesse público, ao andamento proces-
sual e às atividades da unidade de origem, no caso de processos 
judiciais físicos que eventualmente componham a banca do 
interessado, à vista do disposto no inciso II do "caput".

§6º. O Procurador do Estado contemplado com a autori-
zação de que trata o "caput" não será considerado integrante 
da equipe da unidade de destino para fins de distribuição de 
trabalho, de bancas ou fixação de férias e demais afastamentos, 
ficando vinculado ao grupo ou núcleo de atuação especializada 
que integra.

Artigo 4º. As autorizações de que trata esta Resolução:
I - poderão ser revogadas pelo Procurador Geral do Estado:
a) de ofício;
b) a pedido do interessado;
c) mediante proposta de órgão superior da Instituição, da 

Subprocuradoria Geral respectiva ou das Chefias das unidades 
de origem ou de destino;

d) diante do descumprimento ou da cessação dos pressu-
postos que embasaram seu deferimento.

II - não geram direito adquirido, não implicam alteração 
de classificação ou de designação, não fazendo o Procurador 
do Estado jus ao percebimento de diárias, ajudas de custo, 
gratificações de representação ou quaisquer outras verbas 
remuneratórias e indenizatórias alusivas ao deslocamento e à 
nova sede de exercício, inclusive se posteriormente revogadas.

Parágrafo único - Revogada a autorização, o Procurador do 
Estado deverá fixar residência na sede de exercício da unidade 
de origem no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
da decisão.

Artigo 5º. Os casos omissos serão objeto de deliberação 
pelo Procurador Geral do Estado, ouvidas a Corregedoria da 
Procuradoria Geral do Estado e as Subprocuradorias Gerais.

Artigo 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução Conjunta PGE-COR 
n° 02, de 1° de novembro de 2019.

 PROCURADORIA FISCAL
 GABINETE DA PROCURADORIA FISCAL
Portaria da Procuradora do Estado Chefe, Substituta, 

de 18/01/2022
CANCELANDO, a credencial de estagiário, outorgada ao 

estudante de Direito FABIO LUIZ MARINO GONÇALVES, RG. 
29.919.710-4, a partir de 17/01/2022, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15/07/2010. (Portaria 
GPF-04/2022)

 CENTRO DE ESTUDOS
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do Esta-
do no processo PGE-PRC-2021/02848 (Resolução PGE nº 06, de 
12-05-2015), comunica que foram deferidos, deferidos parcial-
mente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedidos de 
ajuda financeira do programa PróSoftware referente a produtos 
adquiridos no mês de novembro de 2021, e que, a seguir,

serão efetuados os depósitos nas contas correntes respecti-
vas dos Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
ANNA LUISA BARROS CAMPOS PAIVA COSTA R$ 359,00
CELSO ALVES DE RESENDE JUNIOR R$ 149,90
CHRISTIANE MINA FALSARELLA R$ 749,00
CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA R$ 0,00
DANIEL CARMELO PAGLIUSI RODRIGUES R$ 359,00
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 36,40
FABIANA MELLO MULATO R$ 359,00
FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA R$ 79,95
HENRIQUE MARTINI MONTEIRO R$ 359,00
KELLY PAULINO VENANCIO R$ 720,00
LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA R$ 359,00
MARCELLO GARCIA R$ 99,00
MARCIO WINICIUS VIEIRA DE MORAES MARANHAO R$ 0,00
RENATO BERNARDI R$ 360,00
RODRIGO CESAR FALCAO CUNHA LIMA DE QUEIROZ R$ 359,00
VALERIA CRISTINA FARIAS R$ 0,00

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Retificação de publicação no D.O de 21/12/2021
No termo de Convênio 000162/2021 ST-DADETUR – Proces-

so N.°00063/2021 Município de Itatiba assinado em 16/12/2021 
e publicado em 21/12/2021. Objeto: “Museu Histórico Muni-
cipal “ Pe. Francisco de Paula Lima”. Onde se lê: O valor do 
presente convênio é de R$ 691.068,22 sendo o valor de R$ 
573.819,73 de responsabilidade do Estado e/ou o que exceder, 
de responsabilidade do Município Leia – se: O valor do presente 
convênio é de R$ 573.819,73, sendo o valor de R$ 573.819,73 
de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder de res-
ponsabilidade do Município. Data da assinatura do Termo de 
Convênio: 16/12/2021

 Termo de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

163/2018 – Parecer Referencial CJ/ST 5/2021 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Atibaia - Proc. 
DADETUR 273/2018 – Objeto: “Revitalização do Parque Natural 
Municipal da Grota Funda” - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira e Nona – o prazo para execução do presente 
convênio será de 1.825 dias, contados de sua assinatura ocor-
rida em 06/07/2018, com vencimento em 05/07/2023.Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 18/01/2022.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 PORTARIA PRP-847, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Servidor 

Técnico de Nível Superior (PROCONTES).
O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215/2009 e consi-

derando a Lei Complementar 1074/2008, bem como a Portaria GR 4078/2009, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego 

público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Danilo Cezar Zanella e redistribuído junto ao 
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas (IAG) pela Portaria PRP-202, de 19/10/2011, para continuar atendendo o 
Programa de Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131516 FATIMA SALETE CORRERA & JACQUES RAYMOND DANIEL LEPINE 30/04/2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2022 (Processo 
USP 2011.1.23701.1.6).

PORTARIA PRP-848, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Servidor 

Técnico de Nível Superior (PROCONTES).
O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215, de 25/05/2009 

e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º - Nos termos do parágrafo único, do art. 5º, da Portaria PRP 840/2021 fica prorrogado o prazo de destinação de 

emprego público, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Tania Kiehl Lucci e redistribuído 
junto ao Instituto de Psicologia (IP) pela Portaria PRP-38, de 22/06/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de 
Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131893 EMMA OTTA 30/06/2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2021 (Processo 
USP 2009.1.8961.1.8).

PORTARIA PRP-849, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Servidor 

Técnico de Nível Superior (PROCONTES).
O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215, de 25/05/2009 

e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º - Nos termos do parágrafo único, do art. 5º, da Portaria PRP 840/2021 fica prorrogado o prazo de destinação de 

emprego público, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Alex Willian Arantes Monteiro e 
redistribuído junto ao Centro de Biologia Marinha (CEBIMar) pela Portaria PRP-204, de 19/11/2011, para continuar atendendo o 
Programa de Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1132121 ANDRE CARRARA MORANDINI & Equipe 31/12/2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2022 (Processo 
USP 2011.1.27932.1.2).

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Comunicado
Devido a problemas de ordem administrativa na tramita-

ção do processo, o pagamento referente a seguir relacionado 
deixou de atender a ordem cronológica do vencimento. Como 
determina o Egrégio Tribunal de Contas, será providenciada a 
regularização na data de 18-01-2022: Processo de pagamento 
2021.5.782.82.3 – Ecoarq Arquitetura Eireli – Nota Fiscal Fatura 
nº 48 no valor total de R$ 1.640,00.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Extrato de Contrato
Cessão de Direitos de Tradução
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratado: Polity Press Ltd.
Contrato de cessão de direitos de tradução da obra: "Nation 

State and Violence", de Anthony Giddens
Vigência: 7 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 13-01-2022
Processo: 2021.1.199.91.8

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 2021.1.20624.1.0;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Freie Universität 

Berlin" (Alemanha);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas as universidades, no âmbito do Programa Eras-
mus Plus - Ação 1, a fim de promover o intercâmbio de docentes, 
estudantes e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições;

Vigência: de 06-01-2022 a 31-12-2023;
Data da assinatura: 06-01-2022;
Proc. USP 2022.1.394.1.0;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Rzeszów University 

of Technology" (Polônia);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas as universidades, no âmbito do Programa Eras-
mus Plus - Ação 1, a fim de promover o intercâmbio de docentes, 
estudantes e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições;

Vigência: de 18-01-2022 a 31-12-2027;
Data da assinatura: 18-01-2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 PORTARIA N° 02/2022
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA O EXER-

CÍCIO DE 2022
Denis Vinicius Coury, Vice-Diretor no Exercício da Diretoria 

da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1o - Para integrar a Comissão de Licitação para 
aqu1s1çao de materiais ou contratação de serviços para as 

modalidades convite, tomada de preços e concorrência, para 
o exercício de 2022, ficam designados os seguintes membros:

Titulares
Luiz Renato Nunes - Presidente
Rodrigo Eiji lmaizumi - Engenheiro Civil
Patrícia Aparecida Rui- Técnico Contábil/Financeiro
Suplentes
Fábio Luís Marques Cappellano -Técnico para Assuntos 

Administrativos
Célia Regina Ventura Dibo- Técnico Contábil/Financeiro
Maykon Jeferson Zanquim -Auxiliar Administrativo
Artigo 2° - A Comissão designada no artigo 1° desta Por-

taria poderá convocar, quando conveniente, o responsável pela 
solicitação de compra ou serviço, para assessorá-la.

Artigo 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua expedição, revogando a Portaria 003/2021 de 07/01/2021 e 
disposições em contrário

São Carlos, 06 de janeiro de 2022.
Registrado às fls. o6 do Livro competente sob o n• XXII 

da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de 
São Paulo.

Assistência Técnica Administrativa,
06/01/2022

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PORTARIA DIR Nº 2.962 DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

técnicos e administrativos e seu respectivo suplente para o 
Conselho do Departamento de Engenharia de Estruturas e Geo-
técnica (PEF) da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto nas Resoluções 7.903 e 
7.904 de 20 de dezembro de 2019, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º - A eleição para escolha do representante dos 

servidores técnicos e administrativos para o Conselho do Depar-
tamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica (PEF), da 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e seu respectivo 
suplente, será realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, das 09 
às 16 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e totali-
zação de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado o 
sistema de votação convencional, de acordo com as regras dos 
artigos 4º ao 10 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail institucional USP desatualizado;
b) não recebimento da senha de votação via e-mail; ou
c) dificuldade de acesso à Internet.
Art. 2º - O representante dos servidores técnicos e adminis-

trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º - Será eleito um candidato e seu respectivo suplen-
te, para mandato de um ano, no período de 27/02/2022 a 
26/02/2023.

§ 2º - Será considerado eleito o servidor mais votado, figu-
rando como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º - Não poderá votar e ser votado o servidor que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.
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